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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

• ' S ^ V S r ^ C E P 36570 - VICOSA. - E S T A D O D E MINAS QERAtS 

G A B I N E T E DO P R E F E I T O 

L E I N2 638/89 

Determi na prov idênc ias contábe i s e orçamentér ias 

e dá outras providências. 
t 

O Povo do Mun í c íp í o de Vi çosa, por seus represen 

tantes legais, aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo 

a segu i nte Le i : 

Art. |2 - Fica o Executivo Municipal autorizado a 

i n c l u i r no orçamento para 1989 a inscrição do elementc de des^ 

pesa 4-1-1-0 - Obras e Instalações, no Departamento de Proje -

tos. Obras e Serviços, do Sub-Programa - PIanejamento Urbano. 

Art. 22 - Constitui recurso orçamentário a anula -

çao pa rc i a I ou totaI do EI emento de despesa 4-1.1-0 - do Sub -

Programa Edificações Públicas do orçamento vigente, que sera 

regulamentado através de Decreto do Executivo. 

Art. 3- - Esta Leí- entrará em vigor na dara de sua 

pub I i cação 

A r t . 42 - Revogam-se as d ispos ições em c o n t r a r i o 

Viçosa, 26 de Junho de I989 

lequer 

Prefe i to Mun i c i paI 

(Aprovado em s e s s a o da Camara M u n i c i p a l , em 2 0 . 0 6 * 3 9 ) 
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